
 

 

PROTOCOLO NO : 8815-3/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - EXERCÍCIO DE 2019 

RELATOR : JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES 

 

RELATÓRIO TÉCNICO COMPLEMENTAR 

 

 

 Trata-se de Relatório Técnico Complementar que visa apresentar a retificação da 

apuração dos Gastos com Pessoal, Poder Executivo - Município de Campo Verde que constou 

no Relatório Técnico Preliminar (Documento Control-P no. 18565-5/2020) e no relatório de Análise 

da defesa (Documento Control-P no. 24782-2/2020), parte integrante dos presentes autos. 

Justifica-se a retificação em função dos fatos a seguir apresentados e 

reapresenta-se no tópico 3 os valores a serem considerados. 

 

1. Apuração dos Gastos com Pessoal do Poder Executivo apresentado no Relatório 

Técnico Preliminar 

 

No Relatório Técnico Preliminar (Documento Control-P no. 18565-5/2020) constou no 

tópico 7.4.2 a verificação do cumprimento dos limites com gasto de pessoal conforme previsão 

do art. 20, III, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, que fixou limite baseado em percentual 

da Receita Corrente Líquida, sendo de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder 

Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo. 

A memória dos cálculos foi apresentada no Anexo 9 daquele relatório, sendo que no 

quadro 9.4 (Gastos com Pessoal – Detalhado), item 4.4, constou como dedução o montante das 

despesas consolidadas decorrentes de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - 

Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) tendo por amparo legal o § 1º do art. 19 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que as despesas consolidadas decorrentes 

de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) do 

município de Campo Verde, totalizaram R$ 3.991.880,41 (somatória dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da 
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figura a seguir): 

Figura 1 – Despesa com Pessoal Preliminar 
 

 
 
Fonte: Sistema Aplic. Município de Campo Verde. Exercício de 2019. Informes Mensais – LRF – Despesa com Pessoal. Acesso em 

11/11/2020. 

 
 

Todavia, o total deduzido do cômputo do gasto com pessoal no Relatório Técnico 

Preliminar foi de R$ 3.319.181,26 (somatória dos seguintes valores: R$ 2.529.647,67 +  R$ 

74.744,35 + R$ R$ 714.789,24), ao invés de R$  3.991.880,41 (somatória dos seguintes valores: 

R$ 2.529.647,67 + R$ 747.443,50) + R$  714.789,24), conforme se verifica na figura a seguir: 
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Figura 2 - Parte do quadro 9.4 que constou no Relatório Técnico Preliminar 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. Contas de Governo Municipal de Campo Verde. Exercício de 2019. Quadro 9.4 - 

Gastos com Pessoal - Detalhado. 

 

Houve um erro de digitação, pois, a Equipe Técnica ao efetuar o registro da dedução 

referente ao total das Pensões, o fez pelo total de R$ 74.744,35 ao invés de informar o montante 

de R$ 747.443,50. 

Assim justifica-se o recálculo ou a necessidade de retificação da apuração do montante 

de gastos com pessoal do Poder Executivo apresentado no Relatório Preliminar. 

 

2. Recálculo da apuração dos Gastos com Pessoal do Poder Executivo apresentado no 

Relatório de análise de defesa 

 

No Relatório Técnico de análise de defesa (Documento Control-P no. 24782-2/2020) 

constou no tópico 3 o recálculo de despesas com pessoal. Todavia, ao invés de efetuar o ajuste 

ou a retificação quanto ao erro de digitação ocorrido no Relatório Técnico Preliminar, a Equipe 
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Técnica equivocamente efetuou o lançamento e a respectiva dedução de todo o montante das 

despesas consolidadas decorrentes de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - 

Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) no total de R$  3.991.880,41. 

Importa registrar que esse registro de lançamento em duplicidade da dedução afetou só 

percentual de gasto de pessoal, motivo pelo qual solicita-se a desconsideração por completo do 

recálculo do gasto com pessoal que constou no Relatório Técnico de Análise de Defesa. 

Tendo sido justificada a necessidade de retificação do total de gastos com pessoal em 

função dos fatos elencados, reapresenta-se a seguir o cálculo do gasto com pessoal. 

 

3. Retificação da apuração dos Gastos com Pessoal do Poder Executivo a ser 

considerado 

 

No Relatório Técnico Preliminar constou no tópico 7.4.2 a verificação do cumprimento 

dos limites com gasto de pessoal. A memória dos cálculos constou no Anexo 9, sendo que no 

quadro 9.4 (Gastos com Pessoal – Detalhado) há a apresentação dos valores considerados na 

elaboração do Relatório Técnico Preliminar.  

Todavia, no item 4.4 do quadro 9.4 deveria ter constado como dedução o montante 

referente as despesas consolidadas decorrentes de Aposentadorias (somente RPPS - Fontes 

iguais a 50, 51, 52, 53, 54) pelo total de R$ 747.443,50. Por um erro de digitação o valor lançado 

foi de R$ 74.744,35 (lançamento a menor no total das deduções de R$ 672.699,15). 

O total das despesas não computadas no gasto com pessoal no Relatório Técnico 

Preliminar foi de R$ 3.673.964,22; este valor sendo acrescido de R$ 672.699,15, totaliza R$ 

4.346.663,37. O total das despesas com Pessoal do Poder Executivo também é alterado de 

R$ 75.018.164,49 para R$ 74.345.465,34. 
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Tabela 2 – Recálculo do Gasto com pessoal e apuração do percentual 

Valores em Reais – R$ 

Descrição 

Como constou no 
Relatório Preliminar 

Poder Executivo 
Despesas Liquidadas 

Valor a ser 
considerado 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) R$ 78.692.128,71 R$ 78.692.128,71 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II)  

(§ 1º do art. 19 da LRF) 
R$ 3.673.964,22 4.346.663,37 

Total da despesa com Pessoal R$ 75.018.164,49 74.345.465,34 

Fonte: Quadro 9.4 do Relatório Técnico Preliminar e Relatório emitido pelo Sistema Aplic - Gastos com Pessoal. 

 
 

A partir do novo valor da Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, o cálculo do 

percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida (reapresentação do quadro 9.3 – 

Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual do Relatório Técnico Preliminar) passa a 

constar da seguinte forma: 

 

Tabela 3 – Reapresentação do quadro 9.3 do Relatório Técnico Preliminar 
Valores em Reais – R$ 

Descrição 

Como constou no 

Relatório Preliminar  

Poder Executivo 

Valor a ser 

considerado 

Despesa Total com Pessoal (antes 

da Dedução do IRRF) 
R$ 75.018.164,49 74.345.465,34 

Receita Corrente Líquida Ajustada R$ 158.701.906,21 R$ 158.701.906,21 

% sobre a RCL ajustada 47,27 % 46,84 % 

 
A partir do novo percentual de gastos com pessoal a ser considerado para o Poder 

Executivo e o recálculo do percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida, a redação 

a ser atribuída ao item 1 PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO (tópico 7.4.2.1 do Relatório Técnico 

Preliminar - Limite Prudencial e Legal do Poder Executivo) é: 

 

Nos gastos com pessoal da Prefeitura foi assegurado o cumprimento do limite de 

54%. Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 

74.345.465,34, correspondente a 46,84% da RCL, assegurando o cumprimento do limite 
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máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da LRF.  

 

Embora tenha ocorrido o recálculo da Despesa Total de Pessoal – Poder Executivo 

- e o respectivo percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida – RCL do 

exercício, NÃO SE FAZ NECESSÁRIA NOVA CITAÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

PARA APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE DEFESA NEM DE ALEGAÇÕES FINAIS 

considerando que o novo percentual calculado é menor do que o anterior registrado no 

relatório técnico preliminar, sendo a análise mais benéfica à administração pública 

municipal. 

 

 

Considerando as justificativas e os cálculos apresentados, solicita-se a Conselheira 

Relatora e demais instâncias processuais deste Tribunal que considerem esta informação quanto 

a análise de gastos com pessoal do Poder Executivo do município de Campo Verde no relatório 

a ser emitido para emissão do Parecer referentes as Contas de Governo Municipal do exercício 

de 2019. 

 

 

 É a informação. 

 

 

 

 Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo em 12 de novembro de 2020. 

 

 

LAURA CRISTINA CORREA DE ALMEIDA MENDES 
Supervisor de Controle Externo 

 

 

MARIA FELÍCIA SANTOS DA SILVA 
Supervisor de Controle Externo 
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